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ABSTRACT 

The study aimed to identify the level of data openness of the state traffic departments in 
Brazil (DETRANs). Two assessment instruments were used: Berners-Lee’s (2010) Five Star 
Scheme and the 15 Open Data Principles proposed by Opengovdata (2007). Based on 
them, a methodology for structured analysis was built, and used to analyze three sets of 
data: related to the National Driver's License (CNH), to vehicles, and to traffic violations. 
Results indicate a low level of openness, lack of standardization, and the absence of 
specific regulations to stimulate or oblige the publication of traffic data in open formats. 

Key-words: open government data, drivers licences, vehicles, traffic violations, 
DENATRAN, DETRAN. 

RESUMO 

O artigo teve como objetivo identificar o nível de abertura de dados governamentais dos 
departamentos de trânsito dos governos estaduais (DETRANs) no Brasil. Foram usados 
dois instrumentos de avaliação: o Esquema de Cinco Estrelas de Berners-Lee (2010) e os 
quinze Princípios de Dados Abertos do Opengovdata (2007). A partir deles, construiu-se 
uma metodologia para análise estruturada, aplicada a três conjuntos de dados: os da 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH), os de veículos, e os de infrações de trânsito 
(multas). Os resultados da análise indicam: baixo nível de abertura de dados e de 
qualidade das iniciativas de abertura, ausência de padronização de abertura dos dados de 
trânsito e ausência de regulamentação específica para estimular e/ou tornar obrigatória a 
publicação dos dados de trânsito em formato aberto. 

Palavras-chave: Dados governamentais abertos, CNH, veículos, infrações de trânsito, 
DENATRAN, DETRAN. 

 



2 Revista Eletrônica de Sistemas de Informação, v. 15, n. 2, mai-ago 2016, artigo 4  
 doi:10.21529/RESI.2016.1502004 

1 INTRODUÇÃO 

Há mais de 90 milhões de veículos circulando nas vias brasileiras 
(BRASIL, 2015). De acordo com o Ministério da Saúde (DATASUS, 2016) 
ocorreram 44.098 mortes no trânsito brasileiro em 2014. A essas estatís-
ticas somam-se os problemas e prejuízos sociais e econômicos decorren-
tes, tais como congestionamentos, internações e gastos médicos (WHO, 
2013). 

Em 2010, a Organização das Nações Unidas (ONU), por meio da Orga-
nização Mundial da Saúde (OMS), lançou o Plano Global para a Década de 
Ação pela Segurança no Trânsito 2011-2020 (WHO, 2013). O objetivo é 
apoiar o desenvolvimento de planos nacionais e locais para aumentar a 
segurança do trânsito. Seguindo a tendência internacional, o Brasil aderiu 
como signatário do acordo mundial e desenvolveu seu Plano Nacional de 
Redução de Acidentes e Segurança Viária para a década 2011-2020 
(BRASIL, 2011a, 2011b). 

A análise e proposição de políticas para enfrentamento de boa parte 
dos problemas da segurança no trânsito apresentados pelo Plano da OMS 
demanda que estejam disponíveis grandes volumes de dados, com intenso 
uso de tecnologias de informação e comunicação (TIC). As ações efetivas 
neste setor, no entanto, estão muito aquém do ideal: além de uma escas-
sa tradição governamental de disponibilização de dados, há também um 
limitado uso de tecnologias. Como resultado, os governos ainda mantêm 
caixas-pretas informacionais, com baixo nível de transparência de dados 
(RODRIGUES & SANTOS, 2015).  

A utilização de Dados Governamentais Abertos (DGA) pode contribuir 
para permitir maior acesso aos dados sobre trânsito à sociedade. Além da 
possibilidade de melhoria da formulação e da implementação de políticas 
públicas na área de trânsito, tais dados também podem ser utilizados para 
a redução de fraudes e corrupção, inclusive pelos órgãos de controle 
externo. Por exemplo, ao identificar padrões anormais de comportamento 
em regiões administrativas, como o aumento na emissão de documentos 
de veículos ou de carteira nacional de habilitação (CNH), seria possível 
identificar a ocorrência de eventuais irregularidades e suas causas e 
embasar a tomada de decisão para as providências necessárias.  

Apesar de seu potencial, os DGA aplicados ao trânsito ainda não são 
objeto significativo de pesquisa acadêmica no Brasil. Para ilustrar, 
podemos citar o Encontro Anual da ANPAD, que, no período entre 2010 e 
2015, teve apenas cinco trabalhos apresentados sobre o tema.  

O objetivo deste artigo é identificar o nivel de abertura de dados 
governamentais dos departamentos estaduais de trânsito no Brasil 
(DETRANs). O artigo também pretende contribuir para avançar o conhe-
cimento no campo em direção a modelos analíticos capazes de superar os 
limites da análise meramente descritiva, na medida em que se entende 
que os resultados da pesquisa poderão contribuir para formular estraté-
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gias e ações para atingir níveis de excelência dos dados abertos no trân-
sito brasileiro.  

Este artigo apresenta, além da presente introdução, a seguinte estru-
tura: contextualização, abordagem metodológica, revisão de literatura 
sobre benefícios, riscos e desafios para os DGA, sob a perspectiva da 
análise de iniciativas de dados governamentais abertos; discussão dos 
resultados da análise estruturada dos portais de dados governamentais 
abertos de trânsito; e considerações finais. 

2 CONTEXTUALIZAÇÃO 

Apesar de a disponibilização de dados em formatos abertos ser objeto 
de uma discussão relativamente antiga (ATTARD et al., 2015), foi a partir 
dos anos 2000 que esta discussão ganhou espaço na agenda dos 
governos. Em 2003 a Public Sector Information Directive (PSI Directive), 
uma diretriz da União Europeia para a abertura de dados dos países 
membros, iniciou na região a implementação da política de Informação 
Pública do setor público, concluída em 2013 (JANSSEN et al., 2015). A PSI 
Directive tem o objetivo de regular o uso de dados públicos na União 
Europeia, para que haja melhoria na troca de informações entre estados 
nacionais e redução de custos na entrega de políticas públicas, além de 
outros benefícios da transparência e interoperabilidade entre os dados e 
sistemas europeus. 

Em 2009, acompanhando o movimento em defesa dos dados abertos 
que reuniu agentes do meio técnico, da sociedade civil, do meio 
acadêmico e empresarial, o governo dos Estados Unidos lançou um 
memorando de transparência e governo aberto (OBAMA, 2009). Neste 
memorando o uso do formato aberto aos dados de governo era incenti-
vado (COGLIANESE, 2009). O movimento deu força à iniciativa de criação 
do portal de dados abertos norteamericano: data.gov. Em meados de 
2010, outros países de língua inglesa (Austrália, Inglaterra e Nova Zelân-
dia) também iniciaram suas políticas nacionais de acesso aos dados 
públicos na web e criaram portais que disponibilizam as informações públicas 
em diferentes formatos, inclusive formatos abertos, acompanhando os 
Estados Unidos. Em um movimento paralelo, um grupo de países que 
inclui o Brasil lançou em 2011 a Parceria para Governo Aberto, ou "Open 
Government Partnership - OGP” (MCDERMOTT, 2010), cujo objetivo era 
criar um ambiente de governo mais transparente, responsável e respon-
sivo aos cidadãos, por meio da abertura do governo e de seus dados. 
Atualmente, a OGP conta com 69 membros, cujos governos se compro-
metem com os objetivos da parceria por meio de planos de ações 
regularmente publicados e auditados pela sociedade civil (LEE & KWAK, 
2012). 

Em 2013, o Fórum Político do G8 criou também uma ação para 
abertura de dados em formatos abertos. Esta ação ficou conhecida como 
G8 Open Data Charter (ODC), e se baseava em cinco princípios monito-
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rados por planos de ações nacionais e a abertura de dados de alto valor 
(ATTARD et al., 2015), a saber: 

1.  dado aberto como padrão de abertura; 
2.  qualidade e quantidade; 
3.  utilizável por todos; 
4.  abertura de dados para melhoria da governança; e, 
5.  abertura de dados para a inovação. 

No Brasil, dados governamentais abertos costumam ser entendidos 
de forma semelhante ao que é disseminado internacionalmente, como a 
“disponibilização, pela Internet, de informações e dados governamen-
tais de domínio pũblico para a livre utilizac ̧ão pela sociedade” (AGUNE 
et al., 2010). Os dados governamentais abertos têm sido utilizados no 
Brasil não só pela sociedade (RIBEIRO & ALMEIDA, 2011), como também 
pelos governos, tanto no Poder Executivo (MATHEUS et al., 2014a) quanto 
no Legislativo (BORTOLATO, 2013). 

Após algumas experiências pioneiras em governos estaduais, os 
primeiros grupos de dados abertos governamentais federais foram abertos 
a partir da entrada do Brasil na OGP, em 2011. No mesmo ano, o Governo 
Federal lançou seu portal de dados abertos: dados.gov.br, em concor-
dância com a Lei de Acesso à Informação (BRASIL, 2011c). Com isso o 
Brasil criava um arcabouço legal para a abertura de dados de forma ativa, 
ou seja, por vontade própria do governo, bem como de maneira passiva, 
respondendo a pedidos de acesso à informação (PEDROSO et al., 2013). 

Com o objetivo de melhorar a articulação de iniciativas e promover o 
incentivo aos esforços na publicação de DGA, o Ministério do Planeja-
mento, Orçamento e Gestão instituiu, por meio da Instrução Normativa 
nº 4 de abril de 2012, a Infraestrutura Nacional de Dados Abertos (INDA), 
definida como "um conjunto de padrões, tecnologias, procedimentos e 
mecanismos de controle necessários para atender às condições de disse-
minação e compartilhamento de dados e informações públicas no modelo 
de dados abertos" (NEVES, 2013). 

A partir deste momento, a publicação de dados abertos 
governamentais passou a ser vista como um serviço público prestado ao 
cidadão (MIRANDA, 2011) e, portanto, deixou de ser pensada como mera 
liberalidade do governo para melhoria da relação com a sociedade. Com 
isto, tornou-se objeto de reivindicação como direito (VAZ et al., 2013). Por 
exemplo, quando da realização da I Conferência Nacional sobre Trans-
parência e Controle Social (I CONSOCIAL), em 2012, a abertura de dados 
governamentais foi uma das propostas mais votadas dentre as apresen-
tadas pelos representantes da sociedade civil (BRASIL, 2014). 

3 ABORDAGEM METODOLÓGICA 

Neste artigo, adotou-se uma abordagem baseada na análise estrutu-
rada do conteúdo dos portais dos departamentos de trânsito estaduais e 
distrital (DETRANs). A análise estruturada de conteúdo de portais consiste 
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na realização de inspeções, automatizadas ou não, em portais selecio-
nados para verificar a existência e analisar, de forma objetiva, o nível de 
implementação de determinados quesitos estabelecidos de antemão, quer 
seja a partir da aplicação de instrumentos já estabelecidos na literatura, 
quer seja de instrumentos especificamente desenhados para os portais em 
estudo. Trata-se de uma abordagem amplamente utilizada nas pesquisas 
sobre portais na Internet (ESCHENFELDER et al., 1997; VAZ, 2007; PINHO, 
2008; KARKIN & JANSSEN, 2014).  

A aplicabilidade desta abordagem ao presente estudo deve-se ao fato 
de que a prática de publicação de dados governamentais abertos normal-
mente vale-se de algum tipo de portal de dados abertos, no qual os dados 
são apresentados com informações complementares a seu respeito e 
instruções para seu download.  

Neste estudo, a análise estruturada dos portais utilizou dois 
instrumentos: o Esquema de Cinco Estrelas (5EDA) (BERNERS-LEE, 2010) e 
os Princípios de Dados Abertos (15PDA) de OpenGovData (OPENGOVDATA, 
2007). Estes dois modelos sintetizam expectativas teóricas sobre a 
estruturação dos dados abertos e são apresentados na seção seguinte. A 
inspeção estruturada dos portais foi realizada entre 21/04/2016 e 
10/07/2016 e concentrou-se na análise de conteúdo dos portais, não 
sendo parte do escopo da pesquisa a análise de usabilidade. 

Para a realização deste estudo, como primeira etapa, foi conduzida 
uma revisão de literatura no conjunto de revistas dos estratos A1, A2 e B1 
do sistema Qualis-CAPES (divisão “Administração, Ciências Contábeis e 
Turismo”). As palavras-chaves pesquisadas foram dado(s) governa-
mental(ais) aberto(s), tanto de forma independente como em conjunto 
com "trânsito". O objetivo era identificar o estado-da-arte da temática e 
não sobrepor pesquisas anteriores sobre o assunto. Observou-se baixo 
número de publicações sobre dados abertos governamentais e nenhuma 
delas tratando sobre dados abertos do trânsito brasileiro. Para comple-
mentar esta pesquisa, foi utilizado o motor de busca Google Acadêmico, 
utilizando as duas primeiras páginas com as mesmas palavras-chaves, 
pois, após a segunda página (cerca de 25 artigos), identificou-se que havia 
repetição e artigos fora do escopo. 

Como o número de resultados em português foi baixo, optou-se por 
ampliar a busca também em inglês, com "open government data". Foram 
considerados para esta busca o periódico Government Information 
Quarterly (GIQ) e o Google Acadêmico, tomando-se as duas primeiras 
páginas de resultados (20 artigos científicos), com as palavras-chave em 
inglês. 

Artigos que tratavam de Linked Data (em português, dados conec-
tados) foram incluídos na pesquisa em inglês, pois tratam semanticamente 
do mesmo objeto, apesar de nomenclaturas diferentes. O journal GIQ foi 
considerado, pois é atualmente o local de maior concentração de trabalhos 
sobre dados abertos devido ao seu escopo, com oito artigos identificados. 
Inclui-se um artigo da GIQ sobre a coletânea de artigos internacionais da 
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área utilizados na biblioteca de governo eletrônico, a e-Gov Reference 
Library (EGRL). O Google Acadêmico foi considerado por sua busca retor-
nar os artigos mais citados, incluindo citações não-acadêmicas. Como 
trata-se de um tema de relevância maior no mundo prático, em detri-
mento do mundo acadêmico, o que se verifica através do baixo número de 
publicações no Brasil, decidiu-se utilizar esta abordagem de busca de 
referências, de forma complementar. 

A legislação sobre o assunto, basicamente o Código de Trânsito Brasi-
leiro - CTB (BRASIL, 1997), estabelece as competências e responsa-
bilidades dos órgãos de trânsito. A partir dela foi possível identificar os 
três grupos de dados cuja abertura é objeto desta pesquisa: dados de CNH 
- Carteira Nacional de Habilitação (habilitação de condutores), dados de 
registro de veículos e dados de infrações de trânsito (multas). 

1.  CNH - 1) Categoria habilitada; 2) Ano da primeira habilitação; 3) 
Cidade do registro; 4 ) Sexo; 5) Município; 6) Exames (teórico-
técnico ou prático). 

2.  Registro de veículos - o CTB aponta a possibilidade de abertura 
dos dados contidos no documento de porte obrigatório do veículo, 
sendo então oito as dimensões objeto de análise estruturada: 1) tipo 
de veículo; 2) ano; 3) potência; 4) quantidade de passageiros 
(capacidade); 5) taxas de licenciamento; 6) imposto sobre a proprie-
dade de veículos automotores (IPVA); 7) transferência de município 
e 8) alteração de características. 

3.  Infrações de trânsito - baseada nas seguintes subdimensões: 
1) quantidade 2) tipo de infração; 3) gravidade; 4) município; 
5) mês/ano. 

Como segunda etapa, procedeu-se à análise da estrutura dos portais 
dos DETRANs (dos estados e do Distrito Federal). O objetivo desta etapa 
era identificar o nível de abertura de dados de forma quantitativa e 
qualitativa. A primeira fase desta etapa foi analisar se o dado existia ou 
não na Internet. A segunda fase, identificar qual era seu nível de abertura. 
Os parâmetros para avaliar o nível de abertura basearam-se em duas 
metodologias de análise previamente utilizadas (VAZ et al., 2013). Para os 
quinze princípios e o esquema de cinco estrelas, cada um dos três grupos 
de dados foi analisado, independentemente, para cada DETRAN. Para cada 
um dos princípios foi acrescido um ponto se o princípio era atendido pela 
publicação do dado, tendo um mínimo de zero pontos e máximo de quinze 
pontos. 

4 BENEFÍCIOS, RISCOS E DESAFIOS PARA PUBLICAÇÃO DE DGA 

Dados governamentais abertos (DGA) é o termo utilizado para 
descrever qualquer dado que tenha sido criado pelo setor público e que 
possa ser livremente utilizado, reutilizado e distribuído a qualquer um, 
com a única ressalva de se atribuir referência ao gerador dos dados 
(UBALDI, 2013). 
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A literatura aponta que os dados abertos governamentais são poten-
ciais para uma amplitude de benefícios tais como transparência dos atos 
públicos, melhoria do controle e monitoramento de governos por cidadãos, 
crescimento da economia, novas formas de empreendedorismo e inovação 
social (UBALDI, 2013).  

Utilizando dados governamentais abertos é provável que outros 
atores além do governo, como a sociedade civil organizada, acadêmicos e 
empresários possam colaborar para a melhoria dos resultados das polí-
ticas públicas, a partir da utilização destes dados em espaços de interlo-
cução entre governo e sociedade. 

Por exemplo, os dados governamentais abertos podem permitir que 
bases de dados de diversas instâncias (cidade, estado e união) possam ser 
trocadas livremente e, quando recombinadas, sejam capazes de gerar 
novas informações (JANSSEN et al., 2012). Isso facilitaria a criação de 
dashboards (painéis de controle) para decisões de políticas públicas, 
inclusive em tempo real (JANSSEN et al., 2015). Por outro lado, esta 
tomada de decisão avança de um processo decisório alicerçado em 
impressões e conhecimento tácito do dirigente ou servidor público para 
um processo decisório baseado em empirismo técnico-científico e dados 
reais (JANSSEN & HOVEN, 2015), permitindo caminhar para políticas 
públicas fundamentadas em evidências. A provável consequência dessa 
troca é uma melhor qualidade na implementação de políticas públicas, 
com maiores chances de sucesso e melhores resultados. No caso do 
trânsito, isto pode significar a redução de acidentes, a diminuição do 
número de vítimas fatais ou o combate a fraudes. 

Abaixo, apresenta-se uma sistematização das visões presentes na 
literatura sobre os benefícios dos DGA no setor público, sociedade civil e 
setor privado. As visões da literatura sobre os benefícios dos DGA foram 
organizadas em três dimensões, adaptando-se a classificação original de 
Janssen et al. (2012). O Quadro 1 apresenta a sistematização realizada. 

A análise da literatura sobre benefícios dos DGA evidencia que estes 
vão além da mera transparência e publicidade dos dados em poder das 
organizações estatais. Sua contribuição é destacada do ponto de vista da 
melhoria da qualidade das decisões públicas e da incidência da sociedade 
civil sobre elas. Mas os benefícios alcançam outras dimensões da ação 
pública, como seus aspectos econômicos e institucionais.  

Embora a literatura seja generosa ao apontar benefícios com a aber-
tura de dados, aponta também que existem riscos e desafios vinculados a 
este mesmo processo de abertura. Janssen et al. (2012) classificam esses 
riscos e desafios em cinco dimensões: 1) institucional; 2) complexidade da 
tarefa; 3) uso e participação; 4) legislação; e 5) técnica. O Quadro 2 
sistematiza esses riscos e desafios. 

 



8 Revista Eletrônica de Sistemas de Informação, v. 15, n. 2, mai-ago 2016, artigo 4  
 doi:10.21529/RESI.2016.1502004 

Quadro 1. Benefícios da abertura de dados governamentais 

Dimensão Benefício Identificado Referências 

Política e 
legal 

1. Aumento da transparência 
2. Aumento da participação cidadã 
3. Aumento da confiança cidadã 
4. Engajamento cidadão 
5. Redução de assimetria de informação 
6. Melhoria no planejamento do setor público 
7. Abertura legal para uso por empresas e 

para jornalistas 

JANSSEN et al. 2012 
DAVIES & BAWA, 2012 
JANSSEN et al., 2015 
UBALDI, 2013 
MATHEUS et al., 2014c 
VAZ et al., 2010 

Econômica 8. Estímulo ao crescimento econômico 
9. Estímulo à inovação 
10. Estímulo à criação de matérias jornalísticas 

baseadas em dados 
11. Estímulo a pesquisas científicas mais 

abertas e conectadas 
12. Melhoria do planejamento do setor privado 
13. Melhoria de antigos produtos e serviços 
14. Aumento da eficiência e potencial sinergia 

entre sistemas, departamentos, empresas e 
governos 

JANSSEN et al., 2012 
DAVIES & BAWA, 2012 
UBALDI, 2013 
ATTARD et al., 2015 
 
 

Técnica e 
operacional 

15. Habilidade para reuso dos dados 
16. Duplicação desnecessária dos dados 
17. Melhoria da entrega de serviços públicos 
18. Capacidade para resolução de problemas 

por terceiros (sociedade, empresas, etc.) 
19. Tomada de decisão por meio de análise de 

dados 
20. Fácil acesso para criação de dashboards e 

business intelligence 
21. Criação de novos bancos de dados a partir 

da combinação de outros 
22. Validação externa dos dados 
23. Diminuição de perdas de dados 

KALAMPOKIS et al., 
2011 
JANSSEN et al., 2012 
DAVIES & BAWA, 2012 
UBALDI, 2013 
ATTARD et al., 2015 
VAZ et al., 2010 
 
 

Fonte: elaborado pelo autor 
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Quadro 2. Riscos e desafios da abertura de dados governamentais 

Dimensão Risco ou desafio identificado Referências 

Institucional 1. Custo-enefício não é claro ou baixo 
2. Falta de identificação de criação de valor 
3. Aversão aos riscos do setor público 
4. Legislações impeditivas 
5. Legislações de dados abertos incompletas 
6. Falta de recursos para publicação dos dados 
7. Sistemas de abertura baseados apenas na 
revenda de dados 
8. Qualidade discutível dos dados 

JANSSEN et al., 2012 
DAVIES & BAWA, 
2012 
UBALDI, 2013 
ATTARD et al., 2015 
VAZ et al., 2010 

Complexidad
e da Tarefa 

9. Ausência de habilidade para uso de dados 
10. Falta de acesso aos dados 
11. Falta de explicação ou documentação 
12. Metadados incompletos 
13. Sobrecarga de informação e dados 
14. Dados em vários locais e formatos 
15. Dificuldade de busca 
16. Formato de dados complexos 
17. Sem guia de uso ou ajuda 

KALAMPOKIS et al., 
2011 
JANSSEN et al. 2012 
DAVIES & BAWA, 
2012 
UBALDI, 2013 
ATTARD et al., 2015 

Uso e 
Participação 

18. Falta de incentivo ao reuso 
19. Organizações do setor público não reagem 
ao reuso 
20. Pagamento para o uso dos dados 
21. Registros que impedem acesso simples aos 
dados 
22. Custos inesperados do uso em escala 
23. Ausência de conhecimento sobre os dados 
ou formato dos dados abertos 
24. Falta de de conhecimento estatístico 

KALAMPOKIS et al., 
2011 
JANSSEN et al. 2012 
DAVIES & BAWA, 
2012 
UBALDI, 2013 
ATTARD et al., 2015 
VAZ, RIBEIRO & 
MATHEUS, 2010 

Legislação 25. Violação da privacidade 
26. Segurança dos dados 
27. Falta de atribuição de licença ou condições 
de uso dos dados 
28. Contratos de reuso não favoráveis à 
presunção de governo aberto 

JANSSEN et al., 2012 
DAVIES & BAWA, 
2012 
UBALDI, 2013 
ATTARD et al., 2015 
 

Técnica 29. Valor não é claro. 
30. Muita informação para ser processada 
31. Informações ausentes 
32. Dificuldade no processamento por máquina 
33. Ausência de arquitetura aberta 
34. Ausência de padrões de metadados 
35. Sistemas legados dificultam a abertura dos 
dados 

KALAMPOKIS et al., 
2011 
JANSSEN et al., 2012 
DAVIES & BAWA, 
2012 
UBALDI, 2013 
ATTARD et al., 2015 

Fonte: elaborado pelos autores 

Como se pode ver a partir do Quadro 2, as principais dificuldades a 
serem enfrentadas por processos de publicação de DGA não ficam 
restritas a aspectos técnicos e organizacionais, ainda que não se possa 
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desprezar sua relevância. Aspectos referentes ao contexto social e político 
como legislação, relacionamento entre os atores e restrições institucionais 
podem incidir negativamente sobre a abertura de dados governamentais.  

Esses benefícios, riscos e desafios dos DGA estão subjacentes aos 
principais modelos de análise das iniciativas de sua publicação. A análise 
de iniciativas de DGA pode ocorrer tanto do ponto de vista dos atributos 
dos dados, quanto de sua inserção no contexto.  

Em 2010, baseado em seu trabalho sobre dados conectados (Linked 
Data), Tim Berners-Lee propôs um instrumento para identificar o nível de 
maturidade de abertura de dados (BERNERS-LEE, 2010). O chamado 
Esquema das Cinco Estrelas dos dados abertos classifica as experiências 
de publicação de DGA em cinco níveis, aos quais é associado um número 
crescente de estrelas, de acordo com sua complexidade, conforme 
apresentado abaixo: 

●  Uma estrela: os dados estão disponíveis na Web, independente de 
formato, usando uma licença aberta; 

●  Duas estrelas: os dados são disponibilizados como dados 
estruturados legíveis por máquina; 

●  Três estrelas: o formato utilizado é um formato não proprietário; 

●  Quatro estrelas: os dados disponibilizados apresentam URLs 
estruturadas que permitam sua identificação e referenciação. 

●  Cinco estrelas: os dados ofertados são ligados a outros dados, 
publicizados por outros atores, o que permite prover contexto. 

 Dessa maneira, pode-se dizer que o Esquema das Cinco Estrelas dos 
dados abertos procura proporcionar uma classificação de nível de 
maturidade das iniciativas de abertura de dados governamentais. Essa 
maturidade é definida pela sua crescente possibilidade de abrangência e 
geração de resultados de utilização. Entretanto, a análise, neste modelo, 
restringe-se a atributos dos dados em si, não se preocupando com a 
iniciativa de publicação dos DGA.  

Um segundo modelo, o dos Princípios dos Dados Abertos (OPEN-
GOVDATA, 2007), propõe um conjunto de princípios que, ao contrário do 
modelo anterior, não se apresentam como gradações de níveis de matu-
ridade crescentes. Inicialmente foram propostos oito princípios, sendo 
posteriormente adicionados os sete seguintes. Os quinze princípios (OPEN-
GOVDATA, 2007) dizem que os dados governamentais abertos devem ser:  

1.  Completos. Todos os dados pũblicos devem estar disponĩveis. 
Dado pũblico ẽ o dado que não estã sujeito a limitações 
vãlidas de privacidade, segurança ou controle de acesso. 

2.  Primãrios. Os dados devem ser apresentados tais como coleta-
dos na fonte, com o maior nĩvel possĩvel de granularidade e 
sem agregação ou modificação. 
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3.  Atuais. Os dados devem ser disponibilizados tão rapidamente 
quanto necessãrio ã preservação do seu valor. 

4.  Acessĩveis. Os dados devem sero disponibilizados para o maior 
número possĩvel de usuãrios e para o maior conjunto possĩvel 
de finalidades. 

5.  Compreensíveis por mãquina. Os dados devem ser razoavel-
mente estruturados de modo a possibilitar processamento auto-
matizado. 

6.  Não discriminatõrios. Os dados devem ser disponĩveis para 
todos, sem exige ̂ncia de requerimento ou cadastro. 

7.  Não proprietãrios. Os dados devem ser disponĩveis em forma-
to sobre o qual nenhuma entidade detenha controle exclusivo. 

8.  Livres de licenças. Os dados não devem estar sujeitos a nenhu-
ma restric ̧ão de direito autoral, patente, propriedade intelectual 
ou segredo industrial. Restric ̧ões sensatas relacionadas ã 
privacidade, segurança e privilẽgios de acesso são permitidas. 

9.  Online e livres. A informação não é significativamente pública se 
ela não estiver disponível na Internet, sem custo, ou apenas com 
custo marginal de reprodução. Também deve ser encontrável.  

10.  Permanentes. Os dados devem ser disponibilizados em um local 
na Internet estável indefinidamente e em um formato de dados 
estável por tanto tempo quanto possível. 

11.  Confiáveis. A recomendação da Association for Computing 
Machinery sobre governo aberto (ACM Recommendation on Open 
Government, 2009) declarou: "O conteúdo publicado deve ser 
assinado digitalmente, ou incluir comprovações acerca da publi-
cação tais como data de criação, autenticidade e integridade." 
Assinaturas digitais ajudam o público a validar a fonte dos dados 
que encontra, de modo a poder confiar em que os dados não 
tenham sido modificados depois de sua publicação. 

12.  Com presunção de abertura. A presunção de abertura baseia-se 
em leis como a Lei de Liberdade de Informação, procedimentos, 
incluindo a gestão de documentos e ferramentas, tais como 
catálogos de dados.  

13.  Com documentação. A documentação acerca do formato e signi-
ficado dos dados contribui para tornar os dados mais úteis. 

14.  Seguros para abrir. A recomendação da Association for Computing 
Machinery sobre governo aberto (ACM Recommendation on Open 
Government, 2009) é de que "os organismos governamentais que 
publicam dados online devem sempre procurar publicar usando 
formatos de dados que não incluam conteúdo executável". Esse 
tipo de conteúdo dentro de documentos representa um risco de 
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segurança para os usuários dos dados, pois o conteúdo execu-
tável pode ser malware (vírus, worms, etc.). 

15.  Desenvolvidos com participação social. O público está na melhor 
posição para determinar que tecnologias de informação são mais 
adequadas para as aplicações que pretende criar para si mesmo. 
Sua contribuição é, portanto, crucial para a divulgação de infor-
mações de tal forma que possam gerar valor. 

Visto que tanto este conjunto de princípios como o Esquema Cinco 
Estrelas têm diferentes focos e objetos de análise, não devem ser tratados 
como abordagens alternativas. Ao contrário, como fazemos neste estudo, 
podem ser utilizados de maneira complementar na análise de iniciativas 
de publicação de DGA. 

5 ANÁLISE DOS RESULTADOS 

Os dados de CNH foram identificados como abertos em dezesseis dos 
27 departamentos de trânsito estudados (59,26%). Foram considerados 
"abertos" os conjuntos de dados que apresentavam o requisito mínimo de 
1 estrela, ou seja, estar disponibilizados em qualquer formato na Internet. 

Os dados de veículos apresentaram taxa de 74,07% de abertura de 
dados, com vinte departamentos de trânsito dos 27 existentes. Para os 
dados de infrações de trânsito, 55,55% foram encontrados em formato 
aberto, ou seja, quinze departamentos de trânsito os disponibilizaram. Foi 
identificado, ainda, que cinco departamentos de trânsito dos 27 (18,52%) 
não publicam nenhum dos grupos de dados selecionados para esta 
pesquisa. Estes resultados permitiram a criação dos mapas de abertura 
dos dados sobre trânsito no Brasil pelos departamentos de trânsito 
estaduais e nacional. 

 

 

Figura 1. Abertura de dados no Brasil (CNH, Veículos e Infrações) 

Fonte: elaborada pelos autores 

Na análise baseada no Esquema de Cinco Estrelas (BERNERS-LEE, 
2010), obteve-se os seguintes resultados: para CNH, onze casos com “0” 
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estrela (não publicidade de dados), representando 40,74%, quatro casos 
com “1” estrela, representando 14,81% e outros doze casos com “2” 
estrelas, representando 44,44%. Para os casos de veículos, sete casos 
com “0” estrela (não publicidade de dados), representando 25,92% dos 
casos, oito ocorrências de “1” estrela, representando 29,63% dos casos, e 
12 casos de “2” estrelas, representando 44,44%. Para os casos de 
infrações de trânsito (multas), doze casos com “0” estrela (não publi-
cidade de dados), representando 44,4%, quatro casos para “1” estrela, 
representando 14,81% e onze casos de “2” estrelas, representando 
40,74% dos casos. Considerando todos os casos (três áreas analisadas de 
27 órgãos), foram encontrados 37,04% sem qualquer estrela, 19,75% com 
apenas uma estrela e 43,21% com duas estrelas. Observa-se que nenhum 
dos casos foi classificado como 3, 4 ou 5 estrelas, o que demonstra um 
grau de maturidade baixo das iniciativas de publicação de DGA sobre 
trânsito pelos governos estaduais brasileiros. 

 

 

Figura 2. Mapa do Esquema de Estrelas no Brasil (CNH, Veículos e Infrações) 

Fonte: elaborada pelos autores 

 
 Para fins de comparação, aplicando as mesmas áreas de investigação 
(CNH, veículos e multas) e utilizando as mesmas regras para a análise, 
temos que o órgão executivo federal de trânsito (DENATRAN) publica 
dados apenas de veículos, com nível de abertura de 2 estrelas (BERNERS-
LEE, 2010). Este fato demonstra que o nível de maturidade das iniciativas 
estaduais não se encontra atrás daquele das iniciativas federais.  

O resultado da análise do atendimento aos Princípios de Dados Aber-
tos, deu-se por meio de uma quantificação dos princípios com atendi-
mento verificado em cada portal, variando de 0 a 15 pontos. Os mapas 
abaixo ilustram a situação encontrada. 
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Figura 3. 15 Princípios de Dados Abertos no Brasil (CNH, Veículos e Infrações) 

Fonte: elaborada pelos autores 

 Complementando a análise acima, a tabela abaixo mostra as quanti-
dades de ocorrência dos princípios, ou seja, dentre todas as possibilidades 
de ocorrências, que são: três grupos de dados (CNH, veículos e multas) e 
os 26 estados mais o Distrito Federal (27), assim sendo, 81 possibilidades 
de ocorrências. 

Tabela 1. Eficiência do ataque 

Princípios Ocorrência Porcentagem (%) 

Completos 48 59,26% 

Primários 51 62,96% 

Atuais 34 41,97% 

Acessíveis 51 62,96% 

Compreensíveis por máquina 0 0% 

Não discriminatórios 50 61,73% 

Não proprietários 16 19,75% 

Livres de licenças 2 2,47% 

Online e livres 50 61,73% 

Permanentes 50 61,73% 

Confiáveis 6 7,41% 

Com presunção de abertura 81 100% 

Com documentação 3 3,70% 

Seguros para abrir 51 62,96% 

Desenvolvidos com participação 
social 

0 0% 

Fonte: elaborada pelos autores 

 Os resultados da análise estruturada de abertura dos dados mostram 
que o nível de abertura é baixo. Isso pode desincentivar o reuso interno 
pelo governo, criando re-trabalho para a criação de níveis razoáveis de 
interoperabilidade dos sistemas e dos dados. Para além da análise estru-
turada aqui realizada, um sintoma de má qualidade que pudemos perce-
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ber é que nenhum dos dados analisados é acompanhado de metadados 
(informações inteligíveis por computador acerca do que trata o dado), o 
que poderia facilitar sua compreensão e utilização. 

Da mesma maneira, é possível identificar que há desincentivo ao 
reuso dos dados pela sociedade para promoção do controle social e moni-
toramento de políticas públicas governamentais. Isso também influencia 
na participação cidadã, reduzindo o poder de cocriação das políticas públi-
cas baseadas na participação cidadã (POLLITT et al., 2007). 

6 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Este artigo analisou o nível de abertura de dados governamentais de 
trânsito no Brasil. A análise estruturada dos portais dos departamentos de 
trânsito nacional e estaduais permitiu avaliar o nível de abertura de dados. 
Com isso, foi possível verificar que há grandes lacunas na abertura dos 
dados de trânsito. Percebeu-se que o grau de abertura dos dados e baixo 
se comparado a recomendações consagradas como as do Esquema Cinco 
Estrelas (BERNERS-LEE, 2010) e os Princípios de Abertos (OPENGOVDATA, 
2007). 

Estes resultados demonstram que, na dimensão da transparência e 
abertura de dados, repetem-se as mesmas dificuldades em implementar 
políticas públicas verificadas na área de trânsito, levando a resultados de 
baixa efetividade, como já relatado por Rodrigues e Santos (2015).  

Os resultados desta pesquisa permitem identificar dois desafios para 
o atual cenário de abertura dos dados de trânsito no Brasil e seu potencial 
aprimoramento. Estas questões dificultam comparações entre o desem-
penho dos órgãos analisados e uma visão do quadro nacional nestas 
áreas. Do ponto de vista da gestão pública, essas lacunas reduzem a apli-
cabilidade dos DGA do setor e fazem com que se percam oportunidades 
de uso de informações para apoio à tomada de decisão. 

Há o desafio da evidente ausência de padrões na abertura de dados 
do trânsito por departamentos de trânsito no Brasil. Não se constataram 
padrões de periodicidade da publicação e atualização dos dados, tam-
pouco se observaram padrões em termos de formatos e conteúdos a se-
rem publicados nos três grupos de dados escolhidos para a análise 
estruturada do nível de abertura de dados. Como apontado pela literatura, 
sem essa padronização, dificilmente será possível criar instrumentos de 
monitoramento e comparação das iniciativas de abertura de dados de 
trânsito no país. 

Não há regulamentação específica que incentive e/ou obrigue a aber-
tura de dados do trânsito ou regule a forma como os dados devam ser 
abertos. Pode-se identificar um conjunto de ações que funcionaria como 
resposta às lacunas apontadas acima. 

A primeira delas é a criação de legislação específica ou mecanismos 
de autorregulação dos órgãos de trânsito para incentivar e/ou tornar obri-
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gatória a publicação dos dados de trânsito em formato aberto. A legislação 
também poderia coibir a não abertura dos dados, ou sua publicação de 
maneira inadequada, sem atualização ou com baixo grau de abertura. A 
inspiração para esta normatização pode vir das Leis Complementares nº 
101 e 131 (BRASIL, 2000, 2009), que obrigam entes federativos a publica-
rem dados de ordem financeira. 

Em segundo lugar, pode-se levantar a possibilidade de estabeleci-
mento de padrões nacionais de publicação, envolvendo periodicidade, 
formatos, metadados e conteúdos a serem abertos em cada um dos 
grupos de dados (dados de CNHs, dados de veículos, dados de infrações 
de trânsito), além de outros dados considerados relevantes, inclusive com-
siderando os sistemas transacionais estruturantes do setor (RODRIGUES et 
al., 2015). 

Um terceiro tipo de ação diz respeito ao reforço da autorização legal, 
para assegurar que os dados sejam efetivamente livres para reuso, como 
a adoção de licenças para os dados como Creative Commons CC-BY 
(licença livre), por exemplo. Esse tipo de medida oferecerá segurança 
jurídica a empreendedores e organizações da sociedade civil. 

Por fim, uma quarta ação seria a criação de um ranking de iniciativas 
de dados abertos de trânsito para monitoramento do nível de abertura de 
dados. 

É importante que as medidas de incentivo à abertura de dados levem 
em conta as demandas dos atores não governamentais envolvidos, que 
podem realizar, a partir dos DGA, várias ações importantes para a melho-
ria das políticas de trânsito. 

Ao término deste trabalho, é possível indicar possibilidades para 
pesquisas futuras. Se, aqui, foi possível explorar os DGA no trânsito da 
perspectiva da oferta, pode ser objeto de novos trabalhos a perspectiva da 
demanda, ou seja, os padrões, condições e resultados do uso dos DGA 
pelos diversos interessados potenciais: jornalistas podem utilizá-los para 
criar reportagens baseadas em dados (MATHEUS et al., 2014c); organi-
zações da sociedade civil podem reutilizá-los para incidir em processos 
decisórios e monitorar políticas públicas (UBALDI, 2013; JANSSEN et al., 
2012) e desenvolvedores e empresários podem criar aplicativos e novos 
serviços (CUNHA et al., 2016) a partir deles. Como este conjunto de ações 
tem o potencial de melhorar a vida da população e auxiliar o monito-
ramento e avaliação das políticas públicas, bem como aumentar a partici-
pação da sociedade civil no processo de tomada de decisão em todas as 
etapas de seu ciclo, esses eventuais impactos também podem ser 
verificados em pesquisas vindouras.  
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